
Legismap Roncarati
Consulta ao Sisobi através do convênio Abrapp e Dataprev começa em fevereiro

Atendendo a pleito das associadas, depois de vários anos de negociações com o INSS e após a
celebração de contrato com a Dataprev, as associadas da Abrapp terão acesso ao serviço de
consultas do Sisobi - Sistema Informatizado de Controle de Óbitos - a partir do próximo mês de
fevereiro. Cerca de 50 entidades já aderiram ao novo serviço oferecido pelo convênio da Abrapp e
poderão enviar seus dados para a primeira consulta até o próximo dia 5 de fevereiro. Novas
adesões ainda podem ser realizadas.

“O Sisobi é um pleito muito antigo e importante para o sistema. A Abrapp está batalhando há mais
de sete anos e finalmente conseguimos fechar o convênio com o INSS no ano passado, pois agora
avançamos para a operacionalização das consultas”, diz Luiz Paulo Brasizza, Vice-Presidente da
Abrapp. Ele lembra que as primeiras negociações começaram em gestões anteriores da Abrapp,
com a ex-Diretora Jussara Salustino.

As conversas com os órgãos foram continuadas pela atual gestão, sob responsabilidade do próprio
Brasizza, até a formalização de um convênio com o INSS através da Portaria Conjunta
MPS/INSS/Previc nº 64, publicada em 6 de abril do ano passado. Desde então, a Abrapp realizou
levantamento sobre o interesse das associadas e desenvolveu um sistema de interface com a
Dataprev para operacionalizar as consultas.

“O acesso ao Sisobi permitirá um grande ganho para as entidades que avançam na capacidade de
evitar pagamentos indevidos e despesas jurídicas com ações na Justiça. O acordo permite o acesso
a dados de óbitos de forma simples e eficiente”, explica o Vice-Presidente da Abrapp. O acesso aos
dados do Sisobi irá colaborar para uma melhor governança com informações mais ágeis para o
cancelamento de benefícios em casos de óbitos de participantes.

A principal vantagem do acordo é o custo mais acessível, que facilita o acesso ao serviço para
todas as entidades associadas. Além disso, não há limite no número de registros para consultas,
que poderão ser feitas uma vez por mês. Para isso, a entidade deverá enviar seus dados até o dia 5
de cada mês. Os dados são enviados e recebidos por arquivos criptografados.

Mais informações pelo e-mail: abrappatende@abrapp.org.br

Fonte: Acontece Abrapp, em 28.01.2019.
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